PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANAL

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 12024.

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVICOS DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA EM EXECUCAO, MONTAGEM E MATERIAIS NECESSARIOS PARA
ENTRADA DE ENERGIA, COM POSTO DE TRANSFORMACAO EM POSTE, COM
TRANSFORMADOR DE 300 KVA, CLASSE 15 KV E MEDICAO EM BAIXA TENSAO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVICOS DE INSTALACAO, CONFORME PROJETO
ELETRICO DEVIDAMENTE APROVADO PELA COPEL (ANEXO), A SER INSTALADA NO
RESERVATORIO LOCALIZADO NA RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA SIN -
BANDEIRANTES - PR, NO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da tabela abaixo,

conforme condices e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

- UNIDADE VALOR
ITEM ESPECIFICACAO CATSER QUANT . VALOR TOTAL
DE MEDIDA UNITARIO

CONTRATAGAO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA,
PARA EXECUGAO DE PROJETO DE
MONTAGEM DE ENTRADA DE
ENERGIA, COM POSTO DE
TRANSFORMAGAO EM POSTE, COM
TRANSFORMADOR DE 300 KVA,
CLASSE 15 KV E MEDIGAO EM
BAIXA TENSAO, COM
1| | FORNECIMENTO DE MATERIAIS E | 1910 UND | 1 R$ 121.845,59 R$ 121,845,59
SERVICOS DE INSTALACAO,
CONFORME PROJETO ELETRICO
DEVIDAMENTE APROVADO PELA
COPEL (ANEXO), A SER INSTALADA
NO RESERVATORIO LOCALIZADO
NA RODOVIA DEPUTADO DINO
VEIGA S/N — BANDEIRANTES - PR,
NO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-
PR

1.2. O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e
seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.
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1.3. Os bens objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Tecnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicacio do
Extrato do Contrato no Diario Oficial do Municipio de Bandeirantes, na forma do artigo 404 do
Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a vigéncia da
contratag&o.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A prefeitura de Bandeirantes esta realizando a perfuracdo de um novo poco artesiano localizado
as margens da Rodovia Deputado Dino Veiga s/n — Bandeirantes — PR, com 650m de profundidade e
investimento de quase 7 milhdes, que terd capacidade para abastecer aproximadamente 26 (vinte e
seis) bairros, 8 (oito) mil ligaces de agua, trazendo conforto e aumentando a qualidade de vida da
populacédo diretamente beneficiada, que sofrem a anos com a falta de agua constante, dentre as quais
destacam-se 0s moradores dos bairros Ouro Verde, Vila Lordani, Vila Nossa Senhora Aparecida,
Conjunto Yara, Conjunto Maria Betho Meneghel, Conjunto Humberto Teixeira I, Conjunto Humberto
Teixeira Il, Vila S&o Geraldo, Vila Sdo Vicente, Vila Moretti, Jardim Morumbi, Loteamento Barbosa,
Vila Carola, Bairro Invernada, Conjunto Habitacional das Torres e proximidades, regido sul do
municipio.

2.1.1. Para a operacionalidade do poco sera necessério realizar adequacdo do quadro/rede de energia
elétrica preexistente, considerando que exigira o bombeamento de alta performance para extracéo de
agua em grandes profundidades onde os equipamentos que serdo instalado demandar&o da instalacdo
de entrada de energia de 300 KVVA conforme projeto elétrico, devidamente aprovado pela COPEL —
Companhia Paranaense de Energia Elétrica, visando garantir que os equipamentos operem de forma
consistente e eficiente para uma distribuicdo de dgua de forma continua para comunidade.

2.2. O objeto da contratagdo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual [2024. Item SEQ.300B,
PRIMEIRA ALTERAQAO PLANO DE CONTRATAQ@ES ANUAL 2024 publicada no Diario
Oficial do Municipio de Bandeirantes, em 03 de Abril de 2024, Edigdo n°® 755, Ano 2024, Pé4gina 2 de

97, podendo ser acessado no sitio eletrdnico do municipio www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-

eletronico.
2.2.1. A contratacdo citada foi prevista no PPA: Lei 4.057/2021, de 10/11/2021, publicada no Diério
Oficial dia 10/11/2021; « LDO: Lei 4.198/2022, de 04/07/2022, publicada no Diario Oficial dia
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04/07/2022; e, « LOA: Lei 4.229/2022, de 13/10/2022, publicada no Diario Oficial dia 13/10/2022 e
devidamente autorizada pela Lei Municipal n® 4.279/2023 de 23 de fevereiro de 2023, conforme
abaixo descrito:

RESPONSAVEL: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES/PR; CODIGO ACAO ORCAMENTARIA:
06.002.17.512.0438.1-023; CODIGO DO GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.51.00.00;
PROJETOS/ACOES Obras e Instalacdes

2.2.2. O art. 16 da LRF dispde que a criacdo, expansdo ou aperfeicoamento da acdo governamental
que acarrete aumento da despesa, devera ser acompanhada da estimativa do impacto or¢camentario-
financeiro e da declaracdo do ordenador da despesa, informando que aquela despesa tem adequacao
orcamentaria e financeira com a Lei Orcamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO).

3.DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

Visando manter os niveis desta contratacdo dentro dos padrdes adequados, verifica-se a necessidade
de estabelecer, no minimo, as seguintes exigéncias:

3.1. Requisitos basicos:

3.1.1. A solucdo adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes recomendacdes
bésicas: Local da execugdo dos servicos: Rodovia Deputado Dino Veiga, PR 436, KM 13,2 —
Municipio de Bandeirantes/PR;

3.1.2. Os servicos a serem executados devem estar de acordo com o Projeto Elétrico devidamente
aprovado pela COPEL, bem como em obediéncia as especificacfes, determinacfes, quantitativos,
orientacdes e procedimentos operacionais, elaborado pelo servidor Sr. Bruno Ledncio, Engenheiro
Eletricista, designado interinamente para o ato através de Portaria n® 1.709/2024, especificagdes estas
que devem ser replicadas quando da elaboracdo de contidos no Termo de Referéncia e Projeto
Executivo;

3.1.3. Fornecimento de ART (Anotacdo de Responsabilidade Técnica) de execugdo do projeto.

3.1.4. A montagem dos componentes do Posto de transformagé&o em poste de concreto, classe 25 kV,
deverdo obedecer todas as caracteristicas previstas no projeto aprovado pela concessionaria Copel,
bem como as Ultimas revisdes das Normas Técnicas da concessionaria Copel e da ABNT;

3.1.5. A contratada deve utilizar materiais novos, de primeira qualidade, que atendam as condicdes
estipuladas pela Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), resistentes e adequados a
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finalidade a que se destinam. Caso a contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas
desconhecidas ou de fabricantes sem renome no mercado para o tipo de material especifico), cabera a
mesma comprovar, atraves de testes ou atestados técnicos, estarem os mesmos de acordo com as
normas técnicas, caso solicitado pela fiscalizacao.

3.1.6. A contratada devera fornecer todos 0s maquinarios, equipamentos e ferramentas necessarios a
execucao dos servigos.

3.1.7. A contratante quando de fiscalizacdo podera exigir por inadequada ou sem condicdo de uso, a
substituicdo de qualquer maquinario, equipamento ou ferramenta da Contratada, tais fatos ndo serdo
justificativas para eventuais atrasos nos servigos, nem exime a Contratada da responsabilidade sobre
a qualidade dos servicos executados.

3.1.8. A contratada devera executar todos 0s servigos previstos e necessarios a permitir a perfeita
utilizacdo das obras para o fim a que se destina.

3.1.9. Os servigos deverdo ser executados com toda a perfeigcdo técnica, ndo se aceitando qualquer
justificativa para servicos mal executados ou alegacdo de inexisténcia de material e mdo de obra
especializada.

3.1.10. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, 0 objeto do contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes da execucgdo dos servigos ou de materiais empregados.

3.1.11. Nao sera admitida a subcontratacéo.

3.1.12. A existéncia da fiscalizagdo ndo eximird a Contratada de responsabilidade sobre a qualidade
dos servicos executados e dos prazos dessa execucao.

3.1.13. Devera ser de responsabilidade da contratada escolher e contratar pessoal, devidamente
habilitado para a funcéo a ser exercida, para a execugdo dos servigos, em seu nome, observando
rigorosamente, todas as prescri¢des relativas as leis trabalhistas, previdenciérias, assistenciais,
securitarias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como Unica empregadora.

3.1.14. A contratada devera ser responsavel pelo transporte e alimentacao dos seus empregados.
3.1.15. A contratada deverd observar, rigorosamente, as normas de seguranca, higiene e medicina do
trabalho.

3.1.16. Os funcionarios deverdo estar uniformizados e possuir acessorios e equipamentos de seguranca
conforme exigéncia das Normas Regulamentadoras sobre Seguranca e Medicina do Trabalho vigente,

sendo 0s acessorios e equipamentos de seguranga compativeis para cada tipo de trabalho.
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3.1.17. Ao término de toda jornada de trabalho (dia), a Contratada devera providenciar a limpeza no
entorno do local do servigo.

3.1.18. A Contratada é responsavel, perante a contratante, por todos os atos de seus subordinados
durante a execucdo dos servicos. Devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas (da comunicacao
escrita da contratante), qualquer de seus empregados cuja permanéncia nos servicos for julgada
inconveniente pela Contratante, correndo por conta Unica e exclusiva da contratada quaisquer dnus
legais, trabalhistas e previdenciarios, bem como qualquer outra despesa que de tal fato possa decorrer.
Os empregados eventualmente afastados deverao ser substituidos por outros, de categoria profissional
idéntica.

3.1.19. A contratada devera adotar medidas, precaucgdes e cuidados especiais a evitar danos materiais
e pessoais a terceiros, pelos quais sera inteira responsavel.

3.1.20. Os servicos serdo executados, dentro dos padrdes e exigéncias definidos, podendo ser
rejeitados no todo ou em parte, devendo a Contratada, em prazo estabelecido, refazer, corrigir ou
substituir as suas custas, sem prejuizo da aplicacdo de penalidades;

3.1.21. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execucdo do contrato;

3.1.22. A contratada deve apresentar prévia inscricdo no CEIl — Cadastro Especifico do INSS, quando

assim determinar a legislacéo;

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO
Sustentabilidade:
4.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, & fundamental que as contratacGes de
obras publicas considerem aspectos relacionados a preservacdo do meio ambiente, ao
desenvolvimento social e a promocdo da sustentabilidade. A adogéo desses critérios contribui para a
construcdo de um futuro mais sustentavel e consciente, além de trazer beneficios para a sociedade
como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem considerados para a contratacéo:
4.1.1. Observar, 0 mais alto padrdo de ética durante todo o processo de contratacdo e de execugdo
contratual. 3.3.11. Na forma do disposto no Art. 361 do Decreto Municipal n® 3.537/2023 de 09 de
maio de 2023, adotar praticas e/ou critérios sustentaveis, dentre eles:

I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e agua;

Il - preferéncia para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

I11 - maior eficiéncia na utilizacao de recursos naturais como agua e energia;

IV - maior geracdo de empregos, preferencialmente com méo de obra local;
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V - maior vida Gtil e menor custo de manutencéo do bem;

VI - uso de inovagdes que reduzam a pressao sobre recursos naturais;

VII - origem sustentavel dos recursos naturais utilizados nos bens e servigos contratados; e

VIII - utilizacdo de produtos florestais madeireiros e ndo madeireiros originarios de manejo
florestal sustentavel ou de reflorestamento.

4.1.2. Na forma do disposto no Art. 363 do Decreto Municipal n® 3.537/2023 de 09 de maio de 2023,
adotar praticas de sustentabilidade, quando couber:

I - que use produtos de limpeza e conservacdo de superficies e objetos inanimados que
obedecam as classificacdes e especificacbes determinadas pela ANVISA;

Il - que adote medidas para evitar o desperdicio de agua tratada;

111 - que observe a Resolugdo CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, ou outra que venha
sucedé-la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruido no seu funcionamento;

IV - que forneca aos empregados 0s equipamentos de seguranca que se fizerem necessarios,
para a execucao de servigos;

V - que realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos trés primeiros
meses de execucao contratual, para reducdo de consumo de energia elétrica, de consumo de agua e de
producdo de residuos solidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - que realize a separagédo dos residuos reciclaveis descartados pelos 6rgaos e entidades da
Administracdo Publica Municipal Direta e Indireta, na fonte geradora, e a sua destinacdo as
associacOes e cooperativas dos catadores de materiais reciclaveis, que sera procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber;

VII - que respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre residuos solidos;

VIII - que preveja a destinacdo ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis,
segundo disposto na Lei Estadual n°16.075, de 1° de abril de 2009.

4.1.3. Na forma do disposto no Art. 364 do Decreto Municipal n® 3.537/2023 de 09 de maio de 2023,
apresentar declaracdo de atendimento e responsabilizacdo com a logistica reversa dos produtos,
embalagens e servigos pos-consumo no limite da proporcdo que fornecerem ao Poder Publico,
assumindo a responsabilidade pela destinagdo final ambientalmente adequada, entende-se por
logistica reversa o instrumento de desenvolvimento econémico e social caracterizado por um conjunto
de agdes, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituicdo dos residuos solidos
ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra

destinacdo final ambientalmente adequada.
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4.1.4. A contratada devera comprometer-se com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das
exigéncias impostas pela IN 01/2010, mediante apresentacdo de Declaragdo, reconhecida em cartorio,
no ato da assinatura do contrato;

4.1.5. A Contratada deverd, ainda, respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associacado
Brasileira de Normas Técnicas sobre residuos solidos;

4.1.6. No caso de uso de madeira, esta devera ser de reserva ambiental autorizada pelo IBAMA, (ter
Documento de Origem Florestal - DOF, conforme IN n°® 112 de 2006 e orientacGes da Instrugéo
Normativa n® 187 de 2008, ambas do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS);

4.1.7. A Contratada devera também dispor e apresenta o Certificado de regularidade no Cadastro
Técnico Federal do Instituto de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (IBAMA) em
nome do fabricante dos produtos ofertados.

4.1.8. Que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atoxico,
biodegradavel, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

4.1.9. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtengdo de certificacdo do Instituto
Nacional de Metrologia, Normatizagdo e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos
sustentaveis ou de menor impacto ambiental em relacéo aos seus similares;

4.1.10. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com menor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima
protecdo durante o transporte e 0 armazenamento; e

4.1.11. Que os bens ndo contenham substancias perigosas em concentracdo acima do recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados
(PBDES).

Indicacdo de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n°. 3.537, de 09 de maio
de 2023):

4.2. Na presente contratacdo ndo serd admitida a indicacdo de marca, devido a natureza do objeto,
néo ser fornecimento de bens.

Observacao: Os itens 4.3 até 4.15, foram excluidos desse Termo de Referéncia, pois 0s mesmos nao
se aplicam ao objeto contratado.

Subcontratacdo

4.16.Nao é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
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Garantia da contratacao

4.17. Sera exigida a garantia da contratacdo de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.17.1. A garantia nas modalidades caucdo ou fianca bancéaria devera ser prestada em até 30 dias apds
a emissdo do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO DA OBRA.

4.17.2. No caso de seguro-garantia sua apresentacdo devera ocorrer, no maximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a garantia
da contratacao.

4.19. Requisitos Legais e normas técnicas:

A solucdo adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizagoes:

4.19.1. Lei Estadual n° 15.608 de 16/08/ 2007 - Estabelece normas sobre licitacGes, contratos
administrativos e convénios no ambito dos Poderes do Estado do Parana.

4.19.2. Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitacdo e contratacédo
para as Administragdes Publicas diretas, autarquicas e fundacionais da Unido, Estados, Distrito
Federal e Municipios;

4.19.3. ABNT NBR-5410 - Instala¢des Elétricas em Baixa Tenséo

4.19.4. ABNT NBR-14039 - InstalacGes Elétricas em Alta Tensédo (de 1,0 kV a 36,2 kV)

4.19.5. Resolugdes da ANEEL

4.19.6. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com énfase a NR-10
(Seguranca em InstalacOes e Servigos em Eletricidade) e NR-35 (Trabalho em Altura).

4.19.7. Normas e Especificacdes Técnicas da Copel.

4.19.8. NTC 903100 — Fornecimento em Tensdo Primaria 15KV e 25KV

4.19.9. Decreto Municipal n°® 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, que de arts.361 a 365 — Da
Sustentabilidade.

5.MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condicdes de Entrega

5.1. O prazo de entrega do servigo é de 60 (sessenta) dias Uteis, contados da Publicacdo da Ordem de
Servigo no Diario Oficial do Municipio, em remessa Unica. |

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes
respectivas com pelo menos (30) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogacio de
prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e for¢a maior.
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5.3. O servico serd executado no seguinte endereco [Rodovia Deputado Dino Veiga s/n —
Bandeirantes-Pr.]

Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Art. 618
(Cddigo Civil). |

5.5.Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparacao ou substitui¢do dos bens que apresentarem
vicio ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias Uteis, contados a partir da data da notificagio emitida
pelo fiscal do contrato.

5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma unica
vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.7. Na hipotese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de
especificacdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizacdo em carater provisorio pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execucdo dos
reparos.

5.8. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitacdo do Contratante
ou a apresentacdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar 0s reparos, ajustes ou a substituicdo do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade
do Contratado.

5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicacdo de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condi¢fes, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e
as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecucdo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias

mediante simples apostila.
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6.3. As comunicagdes entre 0 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Ap0s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; 0 6rgao ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagao,
que contera informagGes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de fiscaliza¢do, das
estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execu¢do da contratada, quando
houver, do método de aferi¢do dos resultados e das san¢des aplicaveis, dentre outros.

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucdo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condicOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracdo. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a
regularizacéo das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,
81°);

6.7.2. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird
notificacOes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo para a corre¢do. (Decreto
n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, I1);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informaré ao gestor do contrato, em tempo habil, a situacdo que
demandar decisdo ou adogéo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢do do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,
de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogacdo contratual
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condi¢des de habilitacdo da

contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessario (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagfes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de
2023, art. 12).

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscaliza¢do do
contrato contendo todos os registros formais da execucdo no historico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes
contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de adequacGes do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administracdo. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,
art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condi¢fes de habilitacdo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagdo e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de
maio de 2023, art. 12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio
de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliacdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacGes assumidas pelo contratado,
com mencdo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigac@es. (Decreto n® 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicagéo de sancGes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art.
201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para
tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou prorrogagdo contratual
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
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6.11. O gestor do contrato devera elaborara relatério final com informacdes sobre a consecucgédo dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).
6.12. Além do disposto acima, a fiscalizagcdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

6.12.1. Visita semanal in loco

6.12.2. Solicitacdo para medicdo protocolada pela empresa

6.12.3. Conferencia da medigdo com os servigos executados

6.12.4. Uncao da medicéo, nota fiscal e outros documentos solicitados em contrato

6.12.5. Solicitacdo para pagamento da medicédo

7.CRITERIOS DE MEDI(;AO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Devera ser utilizado como critério de pagamento da obra vistorias realizadas pelo fiscal da obra,
um Engenheiro Elétrico, cadastrado junto ao CREA, no qual verificard “in loco” se 0s servigos
executados estdo compativeis com o Projeto proposto, e ap6s emitir o Boletim de Medicéo indicando
no mesmo 0s quantitativos e valores que estdo aferidos para o pagamento.

7.2. Os servicos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, apos a sua execugdo, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento
e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade com as
especificagOes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.3. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisorio, quando em desacordo com as especificacbes constantes no Termo de Referéncia e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo da contratada, as
suas custas, sem prejuizo da aplicacéo das penalidades.

7.4.0 recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Gteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracéo, apds a verificacdo da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado.

7.5. Para as contratagOes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata
o inciso Il do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, 0 prazo maximo para o
recebimento definitivo sera de até 05 (cinco) dias Uteis.

7.6. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do

atendimento das exigéncias contratuais.
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7.7.No caso de controversia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023,
comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertence a parcela incontroversa da
execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.
7.8. O prazo para a solucgdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administragédo
durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.9. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato.
7.9.1. Apds a conclusdo dos servigos a contratada deve apresentar:

Il - a comprovacao do recolhimento das contribui¢des devidas, com indicagdo do nimero de
inscri¢do no CEI;

111 - a comprovacéo de recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP, ou,
quando ndo houver méo-de-obra propria, GFIP com declaragdo de auséncia de fato gerador;

IV - A emissao da Certiddo Negativa de Débitos especifica da obra pelo 6rgdo previdenciario.
Liquidacéo
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagdo, na forma desta secéo, prorrogaveis por igual periodo, conforme a legislacéo
aplicavel.
7.10.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacdo, no caso de contratacfes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite
de que trata o inciso Il do art. 160 do Decreto Municipal n® 3735, de 09 de maio de 2023.
7.11. Para fins de liquidacdo, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranca equivalente apresentado expressa 0s elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:
a) 0 prazo de validade;
b) a data da emisséo;
c) os dados do contrato e do 6rgdo contratante;
d) periodo respectivo de execucdo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis.
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7.12. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacgdo da regularizacdo da
situacdo, sem 6nus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a

documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.14. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das
condicOes de habilitacdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participa¢do em
licitacdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, que implique proibigdo de contratar com o Poder Publico,
bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada
sua notificacao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situacdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

7.16. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 0rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.18. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situacéo junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

7.19. O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,
conforme o art. 35, paragrafo unico do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacéo,
mediante aplicacdo do indice INPC de corre¢do monetéria.

Forma de pagamento
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7.21. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Seré considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na legislacéo aplicavel.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos
na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacéo vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribui¢bes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovagdo, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipacdo de pagamento

7.25. A presente contratacdo ndo permite a antecipacdo de pagamento.

7.25.1. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021, na fase de planejamento da
contratacdo a Administracdo deve cuidar para que o planejamento de pagamento considere condigdes
semelhantes as do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos
de planejamento.

H& grandes distingbes entre o regime juridico aplicado ao setor publico daquele aplicado a
iniciativa privada, dentre os quais merece destaque a sujei¢cdo da esfera publica ao principio da
legalidade e a supremacia do interesse estatal. Os esforcos da Lei 14.133/2021 no sentido de aproximar
0s dois regimes visam ao aumento da eficiéncia e a reducdo dos custos nas contratacfes
administrativas. Impera no ordenamento juridico e na pratica do setor publico principio contabil pelo
qual a administracdo apenas pode remunerar o particular apos executada a sua obriga¢do, no caso das
compras apos a entrega do bem. Extrai-se esse entendimento da leitura dos artigos 62 e 63 da Lei n°
4320/64.

No cotejo das duas regras tem prevalecido, mais em face da cautela e do habito que por outra
razdo, essa Ultima hipotese, relegando a situagdes excepcionais 0 pagamento antecipado, cercando-o
de cautelas extremas, bem por isto a Lei 14.133/21 estabelece no artigo 145, ainda que a tratando

como excecao, a possibilidade do pagamento antecipado:
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Art. 145, Nao sera permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, & execucdo de obras ou a prestacdo de
Servigos.

1° A antecipacdo de pagamento somente sera permitida se propiciar sensivel economia

de recursos ou se representar condi¢édo indispensavel para a obtencdo do bem ou para

a prestacdo do servico, hipotese que devera ser previamente justificada no processo

licitatorio e expressamente prevista no edital de licitacdo ou instrumento formal de

contratacao direta.

2° A Administracao podera exigir a prestacéo de garantia adicional como condicgéo para

0 pagamento antecipado.

3° Caso 0 objeto ndo seja executado no prazo contratual, o valor antecipado devera ser

devolvido. |

Cessao de crédito

7.26. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicéo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na legislacdo aplicavel, conforme as regras deste presente
topico.

7.26.1. As cessOes de crédito ndo fiduciarias dependerdo de prévia aprovacao do contratante.

7.27. A eficacia da cessdo de credito, de qualquer natureza, em relacdo a Administracdo, esta
condicionada a celebracdo de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.28. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as
condicdes de habilitacdo por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cesséo de
crédito e a realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislacdo em vigor, ou de receber beneficios ou

incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992.

7.29. 0 credito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado)
pela execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excecdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico
de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovacédo do fato gerador, quando

for o caso, e o0 desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragéo.
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7.30. A cessdo de crédito ndo afetara a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a integral

responsabilidade do contratado. |

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR
Forma de selecdo e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacio de procedimento de LICITACAO, na
modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adocao do critério de julgamento
pelo [MENOR PRECO]. |
Exigéncias de habilitacdo
8.2. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:
8.2.1 Atentando-se para o valor estimado da contratacdo ndo sera possivel face o disposto no Art.48
da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, com redacdo dada pela Lei Complementar
n° 147, de 2014, ndo se aplica a presente a participacdo de microempresas e empresas de pequeno
porte:
A Lei Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administracao
publica
I - deverd realizar processo licitatorio destinado exclusivamente a participacdo de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratacdo cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Habilitacéo juridica
Observacédo: Os itens 8.3, 8.4 e 8.5. foram excluidos desse Termo de Referéncia, pois 0s mesmos
nao se aplicam ao objeto contratado.
8.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri¢cdo do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;[MM42]
8.7. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diério Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme a
legislacdo aplicavel.
8.8. Sociedade simples: inscri¢do do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;
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8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no
Registro onde tem sede a matriz

Observacédo: Os itens 8.10 até 8.14, foram excluidos desse Termo de Referéncia, pois 0s mesmos
néo se aplicam ao objeto contratado.

8.14.1. Nao serd permitida a participagdo de consoércios. Considerando o juizo discricionario ao
afastamento da possibilidade de participacdo de consorcios de empresas em procedimento licitatério,
desde que previamente motivado. E usual que a Administragio Publica apenas autorize a participacio
de empresas em consércio quando as dimensdes ou a complexidade do objeto ou das circunstancias
concretas exija a associacdo entre os particulares. S&o hipoteses em que apenas umas poucas empresas
estariam aptas a preencher as condicdes especiais exigidas para a licitacdo.

8.14.2. Desta feita, a permissdo da participagdo de consorcios € excepcionalmente adotada em
procedimentos licitatorios, podendo ser vantajoso em objetos de grandes dimensdes ou complexidade
que beneficie a atuagdo conjunta de empresas. Assim, observando o porte do objeto licitado
(compativel com o porte do municipio), que o objeto ndo apresenta complexidade extraordinaria,
entendemos pelo afastamento da participagdo de consorcio de empresas como medida a melhor
atender ao interesse publico.

8.14.3. Considerando a Lei Complementar n® 123/06 e respectivas atualizagdes, esta aquisicdo ndo
poderd atender a aplicagdo do tratamento diferenciado por meio de cota de 25% do objeto, pois se
trata de servigo de engenharia com emissdo de A.R.T (Anotacdo de Responsabilidade Técnica) pelo
responsavel técnico da Licitante vencedora, sendo considerada “indivisivel” a “responsabilidade
técnica” com emissdo de documentacgéo junto ao Conselho de Classe, sendo que o responsavel técnico
devera garantir a qualidade dos servigos de engenharia e materiais empregados, assim como a
execucdo da obra da montagem do posto de transformacgédo em poste, classe 25KV de acordo com as
exigéncias técnicas regulamentadas ou normalizadas.

8.14.4. Seré vedada a participacdo de cooperativa por haver a necessidade de subordinagéo.
Habilitacao fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
8.19. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicilio ou sede do fornecedor,
relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados
ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Observacdo: O item 8.22, foi excluido desse Termo de Referéncia, pois 0 mesmo néo se aplica ao
objeto contratado.

Qualificacdo Econdmico-Financeira

8.23. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitacdo, ou de
sociedade simples;

8.24. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

8.25. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentacdo pelo licitante de balanco patrimonial, demonstracao de
resultado de exercicio e demais demonstracdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais e
obtidos pela aplicacdo das seguintes férmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) /( Passivo Circulante +
Passivo Néo Circulante);

Il - Solvéncia Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo ndo Circulante); e

I11 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
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8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de
habilitagdo [capital minimo] OU [patriménio liquido minimo] de 10%] do [valor total estimado da
contratacao].

8.27. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as exigéncias
da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balan¢o de abertura. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.28. O balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstracdes
contabeis limitar-se-8o ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos
de 2 (dois) anos. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 69, §6°)

8.29. O atendimento dos indices econdémicos previstos neste item devera ser atestado mediante
declaragéo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

8.29.1. A habilitacdo econémico-financeira visa a demonstrar a aptiddo econémica do licitante para
cumprir as obrigacOes decorrentes do futuro contrato

Qualificacdo Técnica

8.30. Certiddo Negativa/Positiva com efeito negativa de Pessoa Juridica, emitida pelo CREA/CAU,
“para fins de LICITACAQ”, que comprove que o responsavel técnico esteja incluso no quadro técnico
da LICITANTE. E vedada, sob pena de n4o habilitacdo, a indicacio de um mesmo responsavel técnico
ou utilizagdo de seu acervo técnico por mais de uma licitante; O responsavel técnico, ndo podera ser
substituido sem expressa autorizacao do licitante;

8.31. Certificado de Registro da Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia — CREA ou ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, compativel com o
objeto desta licitag&o.

8.32. Apresentacdo de atestado (s) de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido por pessoa
(s) de direito publico ou privado devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
que comprovem aptiddo para desempenho das atividades compativeis com o objeto desta licitacao.
8.33. Certiddo de Acervo Técnico (CAT) do responsavel Técnico indicado pela licitante,
acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa de direito publico ou
privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, que comprove aptiddo para
desempenho das atividades compativeis com o objeto desta licitacdo

8.34. Certiddo de Registro do Responsével Técnico indicado pela licitante na entidade competente.
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8.35. Comprovacdo de que o Responsavel técnico indicado, detentor de CAT, integra o quadro
funcional da empresa na data prevista para a entrega dos envelopes, sendo que a comprovagéo do
vinculo com o profissional se dara da seguinte forma:

a) se empregado: através de copia do registro na Carteira de Trabalho;

b) se prestador de servicgos: através de Contrato de prestacéo de servigo;

c) se sOcio da empresa: através de copia do contrato social registrado na junta comercial;

d) se profissional autbnomo: declaracdo do profissional, com firma reconhecida, informando que

€ autdbnomo e se responsabilizara pela execucdo da obra.

8.36. O referido Responsavel Técnico devera ser 0 mesmo em todas as fases do procedimento
licitatério e durante toda a execucdo do contrato, ressalvada causa excepcional, apresentada
formalmente pela CONTRATADA e aprovada pelo CONTRATANTE.
8.37. Comprovagéo de capacitacdo técnico-operacional, mediante a apresentacdo de um ou mais
atestados de capacidade técnica (acervo ou declaracdo), fornecido por pessoa juridica de direito
publico ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo a execucdo de uma
obra/servigo similar e compativel em caracteristicas e quantidades com o objeto da presente licitagio. |
8.37.1.0bservado o disposto no item 8.37, sera admitida a exigéncia de atestados com quantidades
minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido paragrafo, vedadas
limitacGes de tempo e de locais especificos relativas aos atestados.
8.37.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
8.37.3. Declaracao de Responsabilidade Técnica, indicando o responsavel técnico pela execucao dos
projetos.
8.37.4. 0O fornecedor disponibilizara todas as informacGes necessarias & comprovacgéo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracdo, copia do contrato que deu suporte
a contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
8.37.4.1. A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitacdes € garantir que o
contratante terd a garantia de que o servico sera realizado por uma empresa ou profissional que tenha
experiéncia prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessaria para executa-las
de forma adequada. I1sso minimiza o risco de atrasos, erros ou problemas durante a execucéo do servico

contratado.
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Além disso, a apresentacdo de atestados de capacidade técnica € uma forma de incentivar a
concorréncia saudavel entre os licitantes, ja que as empresas ou profissionais que ndo possuem
experiéncia ou habilidades suficientes para realizar o servigo de forma adequada ndo serdo capazes de
apresentar os documentos solicitados e, portanto, ndo serdo selecionados.

8.37.5. Prova de atendimento aos requisitos DE OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA, previstos
na lei 14.133/2021, ART. 67

Q. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATA(;AO]

9.1. O custo estimado total da contratagio é de R$ R$ 121.845,59 (cento e vinte e um mil, oitocentos
e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela em
anexo.,

9.2. A estimativa de custo levou em consideracao o risco envolvido na contratacdo e sua alocacéo entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgcamento.

10.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotag&o:

431 - 06.002.17.512.0438.1023.4.4.90.51.00 OPERACAO DE CREDITO - 10.000.000,00 - FINISA
00624/01009.05.99. 03.15.2.754.000010.3.

A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada ap0s aprovacdo da Lei
Orcamentéria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
Bandeirantes, [17] de [abril] de [2024].

ROMULO RAMALHO FARIAS
SECRETARIO DE OBRAS, SERVICOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

BRUNO LUIZ LEONCIO
ENGENHEIRO ELETRICISTA
CREA 207.395/D-PR
Nomeado pela Portaria 1.709/2024 para elaboracao de planilhas de orgamento e cronograma fisico financeiro,
emissdo de ART e documentacdo técnica de engenharia elétrica referente a Licitacdo de Padrdo de entrada de
energia a ser realizado na perfuracdo do po¢o da zona sul do municipio de Bandeirantes/PR, relacionados ao

contrato n® 0607172-48.
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	4.1.1. Observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução contratual. 3.3.11. Na forma do disposto no Art. 361 do Decreto Municipal nº 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, adotar práticas e/ou critérios sustentávei...
	I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
	II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
	III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
	IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
	V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;
	VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
	VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados; e
	VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.
	4.1.2. Na forma do disposto no Art. 363 do Decreto Municipal nº 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, adotar práticas de sustentabilidade, quando couber:
	I - que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
	II - que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;
	III - que observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, ou outra que venha sucedê-la, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
	IV - que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
	V - que realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais ...
	VI - que realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis...
	VII - que respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos;
	VIII - que preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Lei Estadual nº16.075, de 1º de abril de 2009.
	4.1.3. Na forma do disposto no Art. 364 do Decreto Municipal nº 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção q...
	4.1.4. A contratada deverá comprometer-se com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN 01/2010, mediante apresentação de Declaração, reconhecida em cartório, no ato da assinatura do contrato;
	4.1.5.  A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
	4.1.6. No caso de uso de madeira, esta deverá ser de reserva ambiental autorizada pelo IBAMA, (ter Documento de Origem Florestal - DOF, conforme IN nº 112 de 2006 e orientações da Instrução Normativa nº 187 de 2008, ambas do INSTITUTO BRASILEIRO DO ME...
	4.1.7. A Contratada deverá também dispor e apresenta o Certificado de regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) em nome do fabricante dos produtos ofertados.
	4.1.8. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
	4.1.9. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus simila...
	4.1.10. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
	4.1.11. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima do recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-polibro...
	Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal nº. 3.537, de 09 de maio de 2023):
	4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca, devido à natureza do objeto, não ser fornecimento de bens.
	Observação: Os itens 4.3 até 4.15, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.
	Subcontratação
	4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	Garantia da contratação
	4.17. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.
	4.17.1. A garantia nas modalidades caução ou fiança bancária deverá ser prestada em até 30 dias após a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA.
	4.17.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
	4.18. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
	4.19. Requisitos Legais e normas técnicas:
	A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizações:
	4.19.1. Lei Estadual nº 15.608 de 16/08/ 2007 - Estabelece normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná.
	4.19.2. Lei n  14.133 de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
	4.19.3. ABNT NBR-5410 – Instalações Elétricas em Baixa Tensão
	4.19.4. ABNT NBR-14039 – Instalações Elétricas em Alta Tensão (de 1,0 kV a 36,2 kV)
	4.19.5. Resoluções da ANEEL
	4.19.6. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com ênfase a NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade) e NR-35 (Trabalho em Altura).
	4.19.7. Normas e Especificações Técnicas da Copel.
	4.19.8. NTC 903100 – Fornecimento em Tensão Primária 15KV e 25KV
	4.19.9. Decreto Municipal nº 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, que de arts.361 a 365 – Da Sustentabilidade.
	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	Condições de Entrega
	5.1. O prazo de entrega do serviço é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da Publicação da Ordem de Serviço no Diário Oficial do Município, em remessa única.
	5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (30) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito...
	5.3. O serviço será executado no seguinte endereço [Rodovia Deputado Dino Veiga s/n – Bandeirantes-Pr.]
	Garantia, manutenção e assistência técnica
	5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Art. 618 (Código Civil).
	5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação emitida pelo fiscal do contrato.
	5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
	5.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos...
	5.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a s...
	5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
	5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigê...
	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteS,S o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações c...
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023);
	6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto ...
	6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);
	6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 3...
	6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documen...
	6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competê...
	6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrê...
	6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risc...
	6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bas...
	6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201 do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, o...
	6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
	6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 3...
	6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
	6.12.1. Visita semanal in loco
	6.12.2. Solicitação para medição protocolada pela empresa
	6.12.3. Conferencia da medição com os serviços executados
	6.12.4. Unção da medição, nota fiscal e outros documentos solicitados em contrato
	6.12.5. Solicitação para pagamento da medição
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	Recebimento do Objeto
	7.1. Deverá ser utilizado como critério de pagamento da obra vistorias realizadas pelo fiscal da obra, um Engenheiro Elétrico, cadastrado junto ao CREA, no qual verificará “in loco” se os serviços executados estão compatíveis com o Projeto proposto, e...
	7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após a sua execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior ...
	7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a c...
	7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação ...
	7.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dia...
	7.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fis...
	7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será...
	7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	7.9.1. Após a conclusão dos serviços a contratada deve apresentar:
	II - a comprovação do recolhimento das contribuições devidas, com indicação do número de inscrição no CEI;
	III - a comprovação de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, ou, quando não houver mão-de-obra própria, GFIP com declaração de ausência de fato gerador;
	IV - A emissão da Certidão Negativa de Débitos específica da obra pelo órgão previdenciário.
	Liquidação
	7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.
	7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Mun...
	7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	a) o prazo de validade;
	b) a data da emissão;
	c) os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) período respectivo de execução do contrato;
	e) o valor a pagar; e
	f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a...
	7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante c...
	7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique...
	7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo po...
	7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento...
	7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	7.19. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023.
	7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
	Forma de pagamento
	7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.23.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicion...
	Antecipação de pagamento
	7.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
	7.25.1. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n  14.133, de 2021, na fase de planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de pagamento considere condições semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser ...
	Há grandes distinções entre o regime jurídico aplicado ao setor público daquele aplicado à iniciativa privada, dentre os quais merece destaque a sujeição da esfera pública ao princípio da legalidade e a supremacia do interesse estatal. Os esforços d...
	No cotejo das duas regras tem prevalecido, mais em face da cautela e do hábito que por outra razão, essa última hipótese, relegando a situações excepcionais o pagamento antecipado, cercando-o de cautelas extremas, bem por isto a Lei 14.133/21 estabe...
	Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
	1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo...
	2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado.
	3º  Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.
	Cessão de crédito
	7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente tópico.
	7.26.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
	7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também s...
	7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitan...
	7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
	8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO].
	Exigências de habilitação
	8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	8.2.1 Atentando-se para o valor estimado da contratação não será possível face o disposto no Art.48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, não se aplica a presente à participação ...
	A Lei Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública
	I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
	Habilitação jurídica
	Observação: Os itens 8.3, 8.4 e 8.5. foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.
	8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanti...
	8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu...
	8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Em...
	Observação: Os itens 8.10 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.
	8.14.1. Não será permitida a participação de consórcios. Considerando o juízo discricionário ao afastamento da possibilidade de participação de consórcios de empresas em procedimento licitatório, desde que previamente motivado. É usual que a Administr...
	8.14.2. Desta feita, a permissão da participação de consórcios é excepcionalmente adotada em procedimentos licitatórios, podendo ser vantajoso em objetos de grandes dimensões ou complexidade que beneficie a atuação conjunta de empresas. Assim, observa...
	8.14.3. Considerando a Lei Complementar nº 123/06 e respectivas atualizações, esta aquisição não poderá atender a aplicação do tratamento diferenciado por meio de cota de 25% do objeto, pois se trata de serviço de engenharia com emissão de A.R.T (Anot...
	8.14.4. Será vedada a participação de cooperativa por haver a necessidade de subordinação.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi...
	8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-...
	8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva...
	Observação: O item 8.22, foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto contratado.
	Qualificação Econômico-Financeira
	8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;
	8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
	8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábei...
	I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
	II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
	III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
	8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido ...
	8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
	8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
	8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	8.29.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato
	Qualificação Técnica
	8.30. Certidão Negativa/Positiva com efeito negativa de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA/CAU, “para fins de LICITAÇÃO”, que comprove que o responsável técnico esteja incluso no quadro técnico da LICITANTE. É vedada, sob pena de não habilitação, a in...
	8.31. Certificado de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, compatível com o objeto desta licitação.
	8.32. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido por pessoa (s) de direito público ou privado devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, que comprovem aptidão para desempenho das atividade...
	8.33. Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico indicado pela licitante, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competent...
	8.34. Certidão de Registro do Responsável Técnico indicado pela licitante na entidade competente.
	8.35. Comprovação de que o Responsável técnico indicado, detentor de CAT, integra o quadro funcional da empresa na data prevista para a entrega dos envelopes, sendo que a comprovação do vínculo com o profissional se dará da seguinte forma:
	a) se empregado: através de cópia do registro na Carteira de Trabalho;
	b) se prestador de serviços: através de Contrato de prestação de serviço;
	c) se sócio da empresa: através de cópia do contrato social registrado na junta comercial;
	d) se profissional autônomo: declaração do profissional, com firma reconhecida, informando que é autônomo e se responsabilizará pela execução da obra.
	8.36. O referido Responsável Técnico deverá ser o mesmo em todas as fases do procedimento licitatório e durante toda a execução do contrato, ressalvada causa excepcional, apresentada formalmente pela CONTRATADA e aprovada pelo CONTRATANTE.
	8.37. Comprovação de capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica (acervo ou declaração), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licita...
	8.37.1.Observado o disposto no item 8.37, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos...
	8.37.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
	8.37.3. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos projetos.
	8.37.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e loc...
	8.37.4.1. A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o contratante terá a garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou profissional que tenha experiência prévia em atividades semelhantes ...
	Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a concorrência saudável entre os licitantes, já que as empresas ou profissionais que não possuem experiência ou habilidades suficientes para realizar o serviço de ...
	8.37.5. Prova de atendimento aos requisitos DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, previstos na lei 14.133/2021, ART. 67
	9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]
	9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 121.845,59 (cento e vinte e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.
	9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
	10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
	10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	431 - 06.002.17.512.0438.1023.4.4.90.51.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - 10.000.000,00 - FINISA 00624/01009.05.99. 03.15.2.754.000010.3.
	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	Bandeirantes, [17] de [abril] de [2024].
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